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LEG-

Emenda ao Projeto de DESPACHO
Lei nº 035/2022

Nº A & EMENTA: EMENDA SUPRESSIVA AO ART 26 DO
PL Nº 35 DE 2022

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Emenda supressiva ao artigo 26:

Suprime-se o artigo 26, renumerando-se os subsequentes.

Sala das Sessões, 10 de maio de 2022
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

A presente emenda vem no intuito de garantir a esta Casa Legislativa a sua

prerrogativa de discussão e votação de Leis municipais, dentre elas, leis que

versem sobre mudança de estrutura administrativa, garantindo assim o debate

e a discussão de proposituras. Além do fato de que por decisão judicial a

prefeitura está vedada a fazer qualquer tipo de alteração em sua estrutura

administrativa.

Sala das Sessões, 10 de maio de 2022
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